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OFÍCIO PRESIDENTE CERTIDÃO nº 87/2015

São Roque, 16 de setembro de 2015.

Excelentissimo Senhor Prefeito,

Nos termos do 8 1º, Artigo 12, da Lei nº. 2.740, de
05/12/2002, e do Artigo 1º da Lei nº 2.376, de 09/06/1997, solicitamos os bons ofícios
de Vossa Excelência junto à Prefeitura, no sentido de que seja providenciada a

expedição de CERTIDÃO-da via pública conhecida como RUA PORFÍRIO SOARES
RODRIGUES, denominada pela Lei Municipal nº 3.849/2012.

Tal solicitação se faz necessária tendo em vista que, em
resposta ao Oficio Presidente Certidão nº 035/2015, foi expedida a CERTIDÃO Nº

036/2015, informando que “as vias citadas B e D, são partes da via pública
denominadapela Lei nº 3.849/2012, como Rua Porfirio Soares Rodrigues”.

Cabe aqui um esclarecimento importante. O Art. 12 da
mencionada Lei, que dá nome à via em questão, estabelece que a via possui 800
metros de comprimento. As vias Be D têm início justamente no que seria o fim da

Rua Porfírio Soares Rodrigues, ou seja, no ponto em que a via completa os 800
meiros de extensão. Por outro lado, somente as vias B e D, somadas, totalizam 1200
metros de comprimento. Assim, segundo a CERTIDÃO nº 035/2015;-a Rua Porfirio
Soares Rodrigues teria uma metragem total de 2.000 metros de comprimento, o que
evidenciaria um flagrante erro na redação da Lei Municipal nº 3.849/2012. À

[ Assim, para que possamos proceder a necessária

correção no texto do referido diploma legal, é que se apresenta tal pedido de
í expedição de CERTIDÃO da via pública conhecida como Rua Porfirio Soares
o Rodrigues, especificando suas reais dimensões e localização.

Na certeza de que dispensará especial atenção ao
pedido, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de elevada
estima e de distinta consideração.

eVESPAShi£)GIAZ-IAS-T(NINO3(N0QUiNA30CIAWStLU3'A

Atenciosamente,

  ))

MaioÀBru amAGA AND ADE DE BRIT p | ue h sn
Presidente Vereador

Ao
Excelentíssimo Senhor
DANIEL DE OLIVEIRA COSTA
DD. Prefeito da Estância Turistica de São Roque
São Roque — SP

PROTOCOLO Nº CETSR 18/09/2015 - 17:17:09 06551/2015/les



Elma Muunioihod dda Cubnce ; od)uristvoa ve São Rogue
Rua São Paulo, 355- Je, René- CEP 18135-125- Calxa Postal 80- CEP 18130-970 5

CNPJ/MF: 50.804,079/000'-81- Fone;(11) 4784-8444- Fax; (11) 4784-8447 mg
Slte: www.camarasaorogue.sp,gov.br| E-mail camarasaoroqua()camarasaoroque,sp.govibr

São Roque - “A Tarra do Vinho e Bonita por Naturaza” E

OFICIO VEREADOR nº 1761/2015 E
! E

São Rogue, 11 de agosto de 2015. B.

Drag , Bo
Excelentíssimo Senhor Prefeito, B

Venhô por meio deste cumprimentá-lo e-solicitar os, bons a
ofícios de Vossa Excelência, junto ao setor competente, no sentido de
providenciar o prolongamento de rede de energia elétrica por mais 1.200 metros =e ; a partir de onde está o último poste (poste nº 33) na Rua Porfírio Soares S

Rodrigues. Justificoo presente Retido em razão de ter sido procurado
por moradores que solicitam essa benfeitoria e gue alegam que “não a estão
“conseguindo devido a um equivoco da Prefeitura que considera a “Rua B” e “Rua Dº,
constante no croqui anexo (doc. 01) como partes da Rua Porfírio Soares Rodrigues,is a Certidão nº 036/2015, de 20/05/2015 (doe. 02), denominada através daLei

3.849, de 21 de agosto de .2012 (doc. 03), que em seu art. -12 expressa D
ipi da-Rua Porfirio Soares (cominício na Rua Amaro Godinhoe término em

propriedade particular) em 800 metros, mas segundo os moradores depois desses
800 metros, que seria o fim da via, hã mais 1.200.meiros de comprimento, porianto as
ruas 'B”e “D"-não podem estar coniidas na Rua Porfirio SoaresRodriguesamenos
“que a Rua Porfirio Soares Rodrigues tenha 2.000 metros de comprimento. Portanto, -

há um desencontro de informações, e os moradores não podem ficar sem energia
elétrica; motivo pelo qual solicito o Rigon meiro da fede elétrica de forma a atender
a essaspeRsuas,

- Na certeza de que dispensará E en] atenção a este
. Oficio, Rese ja agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de elevada,

CS > estimae de distinta consideração.

tonciosamerte    Lois(ow,t,
Á sd Vas REIÁ)
(MESWRE KALUNGA)

ap E + Vereador
- ÃO - . .

Excelentissimo Senhor i

DANIEL DE OLIVEIRA COSTA - ' ,

DD. Prefeito de São Roque-— SP E

Cle

Ao
llustrissimo Senhor

- SERGIO RICARDO DE ANGELIS
'MD. Diretor do- Depaitamento de Planejamento da Prefeitura de São Roque — SP
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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 
E

; ni, el hs DIVISÃO DE ARQUITETURAE URBANISMO

CERTIDÃO Nº. 036/2075

Certifico, conforme solicitado através do Óficio Presidente nº. 35/2015, Es

Câmara Municipal da Estância Turistica de.“São Rogue, que as vias"citadas A e

O, são.vias particulares e-as viascitadas como Be.D, são pailes “da via pública

denominadapela Lei 3849/2
   A,

anexo Lei do Jocal. Eu, A (Daiane Cristina dé Moraes),

digitei er providenciei Dê impressão: Bu.

— Lhsros ka Ao]nas Alesana - Valente Oliam),
inte dias do mês-demaiodo ano de dois mil e quinze== ===certifique) aos vinte
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OFÍCIO PRESIDENTE CERTIDÃO nº 35/2015

São Rogue, 27 de março.de 2015.

ExcelentissimoRepito
k Nos termos do 8 1º, Artigo. 12, da Lei nº 2.740,

É de 05/12/2002.-e doArtigo 1º da Lei nº 2,378, de 09/06/1997, solicitamos (ote Ba É bons ofícios de Vossa--Excêlência yunto ' Prefeitura, no seniido de que seja jo
providenciadaa expedição de-Certinão, para fins de denominação, de vias "y

“D", Jocalizadas no Distrito.de«Públicas.conhecidas como "A", “B", "C",e
“Canguera,especificadas no crooui anexo,informando sé tais vias são
oficiais e se possuem denominações oficiais, bem, como. informar suas

término, Se as vias não fotem oficiais. solicitamos

     

 
“. dimensões. início e

“comunicarse .as mesmas são de domínio: público. Em sendo, informar é

u desde.Ear otao menos: se o são:ha mais de 05 (cinco) anos.
: . Caso não haja informação sobre O tempo- -de

dominiopúblico desvias, solicitamos ainda que 'constê da Certidão se “ha, no
«cadastro imobiliario da-Prefeitura, imóvel localizado nas mesmes e há quanto
tempo, coniorme ppreceitua a Lei2.134 de 08/02/2008: '

- E Solicitamos ainda que junio á CERTIDÃO
eja anexado um mapaou planitê do lócal. !

GS r E o É Na certeza de que dispensará “especial
aienção- ao pedido, desde:jêragradecemos, renovando nossos mais sinceros
protestos de elevada estimae de distipia consideração.

E amaDENILSONCORREIS] o

(MESTRE-KALUNGA)
Vereador

va E dk 1

“Aienciosamenis,

   aNASagBo.autÁVIO4ANDRADE DE.Rs
. ME — Presidente . ,

ÃO . 4

-- ExcelentissimoSenhor

“DANIEL DE OLIVEIRA COSTA
DD. Prefeito da Estância Turistica de São Roque sp
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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
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São Roque, 22 de Maio de 2015.

Referência:Oficio”PresidenteRegião nº035/2015

Em ate

Certidão nº

Biscalização é on o ! ;

Colocando-nosao inteiro:dispor, aproveitamos a Eae renovarmos-os

   
protestos da-mais alia estimae apreçô. a ,

4  
x eo a :

Exmo.Sr. Ê e es mo
Flávio Andrade:deBrito Ê

Câmata Municipal de.EstânciaTurística de são Eras

JADG E ;

Fone: (11) 4784-8542 , ] !

Rue: São Paulo, nº 966 — B.º Taboão — CEP: 18135-125 o 



 
LEI3849
De 21 de agosto de 2012

k - PROJETO DE LEI N.º 043/1-L,
De 27 de abril de.2011 i

AUTÓGRAFON.º33.806 de 13/08/12.
(De autoria do Veleadoi Donizete Plínio Antonio

“de Moraes PSDB)

.Dispõe sobre denominações das Vias Públicas
Jocalizadas no Bairro de Cangiera, e dá outras

] proMigências,

O Preieito iieigál da Estância Turística de São
“Roque, , É ê

Faço saberque a Câmara Municipal da Estância
Turistica deSão Roque deoreia e
seguinte Lei:| .

d . f

: Art, 1º“Ficaderominada “Rua Sorocabana”
com início no córrego existente no-final da Esirada do Vinho, próximo à Adega

iêrmino no córrego após o Posto de SaúdeWalter
Martins Careiro, a mesma:conte com 630,09 meiros de comprimentoe 10,00

2via

s

Art. 2º Fica denominada! “Rua Benedito de
Moraes Góes" arjua 'projstada "A" da Vila Santa Maria, com início na Rua
Sorocabana e iêrmino na Estrada do Vinho, próximo-aes VinhosPalmeiras, a

nto = 12,00.metros de largura.

h ns: - Arl3º Fica denominada “Rua Walter Martins
Carneiro” a ruaprojetada "Bºda Vila Sania Maria, com inicio na Rua Benedito
de Moraes Góes e término“em proprisdade particular, a mesma conta com
184,00 meiros.de comprimentoe 12,00 metres.de largura

Art. 4º Fica denominada “Rua Brasil de Moraes
* Góes” as Tuas projeiadas "D".e "C” por ser uma em continuação da outra em
formato de curva localizadas: na Vila Santa Maria, com início na Rua
Sorocabana"e término na Rua Benedito de MorassGóes, a mesma conta com
241,O0:metros de comprimento 240,omeiros de largura.

“Ar 5º Fica eomina daeau SiivérioJFrancisco
Lajte” a rua projetada "E” de Vila Belmiro, com inicio na Rua Benedito de
Moraes Góas e termino na Rua Sorocabana, a

metros ds comprimento e 12,00 matros de largura

; q Art. 6º Fica denominada “Rua Joaquim Moraes
Godinho”a rua projetada “G" da Vila Selmiro, com inicio ne Rua Silvério 
 



TÁÂNCEA DA- Es
E SÃO ROQUE

So AD CPO MO BE O 
Francisco" Leite e-términoem propriedade particular, a mesma conta com
176,00 metros de comprimento e 1200 metrosde targbia b

Art 7º Fica EEnauinta “Rua Martinho Xavier
Fernandes”.0 trechó da rua conhecida como Estrada Velha do Carmo, com x

inicio no final da Estrada do"Vinho e término no viaduto, localizado sobre o leito
de Ferrovia (FEPASA), a mesma conta com 1.382,00 metros de. comprimento e
7,00'metros de largura. o

Am BºvFica denominada “Rua Amaro Godinho”
o.trecho com início no corrego gue,passa sob a Rodovia Quimtino de Lima e
junto-ê Estação da SABESP-e término no primeiro córrego que atravessa a:

rodovia, após o prédio da “Escola Professor Euclides de Oliveira,-a mesma
conta com 1.633,00 metros de comprimento e de Omeios de largura, ,

AR, 9º Fica denomihada “Rua Belmiro “Augusto
término node Moraes”. a rua projstada com início na Rua: Amaro Godinho&

Ribeirão Ponis'Lavrada, & mesma conta com 85,00 meiros de comprimento &

7,00 metros de largura. em ae ;

Rua É mms Art. 10. Fica ' denominada “Rua Luiz Vaz de

Oliveira”2 jua Som início na Rua Amaro Godinho's término no Sítio liaipu, e

mesma conta:com210,00meiros de comprimenio'ee 10, mo mairos de largura.

o Silvino  a E: Ari. 11. Fica denominada “Rua 'Bene
de Camargo” a rua-conhecida como “Esirada do Pavão"; com início na Rue

“Amaro Godinho-e iérmino no Viaduto sob 6 leito da Ferrovia (FEPASA), a

mesma conta com:940,00-metros de comprimentoe 10,00 meiros de aa!
“      ca denominada je.«Portírio So,oates

Rodrigues”.ataCOM: inifoioina-Rue “Amaro-Godinhoe término em proprisdade-.
com -800,00metros de comprimartio -e 7,00 metros

  
particular, a”mesma conta
delargura, tio

Ré Ar 13 As despesas decorrentes comexecução
desta Lei cormerão pOr, conta. de doiação “própria do “Dicamento vigente,
suplementadas se necessário.

RE Art. 44, Ficam revogadas as Leis Municipais nº
293/05 e 22.305/96. Tr .: |

ArL 15. Esta Lei entra em vigor na- data de sua,

9,

- publicação.

no Gabinete do Prata
is 13/08/2012.

     -Pubijcada aos 21 de-agesto ds 2012,n
Aprovadona.25º SessãoOrdlinár
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PREFEITURA DA ESTÂNCIATURISTICA DE SÃO ROQUEESTADO DE s À O PAULO
“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

 
Ofício n.º 131/2015 - DPMA

São Roque, 21 de dezembro de 2015.

Referência: Ofício Presidente Certidão nº 0087/2015

Senhor Vereador Presidente,

Em atendimento ao Ofício em referência, vimos informar que tal solicitação já foi
respondida através da Certidão nº 036/2015, em atendimento ao Ofício Presidente
Certidão nº 035/2015, conforme cópia anexa.

Colocando-nos ao inteiro dispor, aproveitamos a oportunidade para renovarmos os
protestos da mais alta estima e apreço.

   f
ícardo De Angelis
Diretor

Exmo. Sr.

Flávio Andrade de Brito
Vereador Presidente
Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque

ADG 
Fone: (11) 4784-8542
Rua: São Paulo, nº 966 — B.º Taboão — CEP: 18135-125



TURISTICA DE SÃO ROQUE
S T E PA

I

ADO D S À O U LO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

DIVISÃO DE ARQUITETURA E URBANISMO

CERTIDÃO Nº. 036/2015

Certifico, conforme solicitado através do Oficio Presidente nº. 35/2015, da

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, que as vias citadas A e

C, são vias particulares e as vias citadas como B e D, são partes da via pública

denominada pela Lei 3849/2012, como Rua Porfírio Soares Rodrigues. Segue

anexo Lei do local. Eu, (Daiane Cristina de Moraes),

digitei e providenciei a impressão. Eu,

(Alexandre Valente  Oliani),

certifiquei aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quinze.=.=.==.=

Recebi em is Rai
Aline E. DiGiulio

Matr. 8885


